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CAMPANHA SALARIAL

Acordo por dois anos garante conquistas para bancários
Foram dois meses e meio e mais de vinte rodadas de negociações 

desta campanha salarial 2022/2023, entre a Comissão Executiva Bancária 
Nacional de Negociação (CEBNN) da Contec e a Fenaban (bancos privados) 
e as direções do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal. E, ao fi nal 
dessas discussões, a CEBNN/Contec arrancou da Fenaban uma proposta 
global com avanços importantes para a categoria.

Para este ano, a classe terá reajuste de 8% nos salários, aumento de 
10% nos vales alimentação (VA) e refeição (VR), além de um adicional de R$ 
1.000,00 em vale alimentação, a ser creditado até outubro de 2022. A proposta 
também prevê reajuste de 13% para a parcela adicional da Participação nos 
Lucros e Resultados (PLR) neste ano e, para 2023, aumento real de 0,5% 
(INPC + 0,5%) para salários, PLR, VA/VR e demais cláusulas econômicas.

O Paraná participou de todas as negociações através dos presidentes 
e diretores da Federação (Feeb-PR) e dos sindicatos fi liados.

As propostas dos bancos privados, do BB e da Caixa foram aprova-
das pela categoria em assembleias realizadas dias 31 de agosto e 1º de 
setembro, de forma virtual.

Confi ra nesta edição da Folha Bancária, às páginas 2, 3 e 4, a Conven-
ção Coletiva de Trabalho (CCT) dos bancos privados e os Acordos Coletivos 
de Trabalho (ACTs) do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal.

Em assembleia geral extraordinária, reali-
zada dia 10 de agosto, os associados do Sin-
dicato dos Bancários de Cascavel aprovaram, 
por unanimidade, a compra do imóvel localizado 
na Rua Fortaleza, 2003, esquina com a Avenida 
Toledo, em Cascavel/PR, com metragem de 
1.050,87 metros quadrados, divididos em salas 
comerciais e apartamentos, sob a matrícula nº 
31.131, do 1º Cartório de Registro de Imóveis, 
em Cascavel/PR.

A aquisição deste imóvel está sendo feita 
com os recursos fi nanceiros oriundos da venda 
da Sede Recreativa do Sindicato, conforme foi 
deliberado na assembleia geral extraordinária 
realizada em 25 de junho de 2018.

O Sindicato dos Bancários 
de Cascavel e Região realizou 
dia 26 de agosto, em sua sede 
administrativa, o sorteio de 42 va-
les-compra no valor de R$ 500,00 
cada, alusivo ao Dia do Bancário, 
comemorado ofi cialmente em  28 
de agosto. Os sorteados poderão 
gastar o referido valor com livre 
opção de compra de produtos na 
Magazine Luíza, na loja da Aveni-
da Brasil, em Cascavel.

Participaram do sorteio todos os 
associados. A diretoria do Sindicato 
explica que os sorteados poderão 
gastar os vales-compra de R$ 
500,00 cada, na Magazine Luiza 
de Cascavel, optando inclusive 
por produtos mais caros, desde 
que paguem a diferença. No ato da 
compra, se necessário o contato na 
Magazine Luíza poderá ser feito di-
retamente com o gerente Gildo Nó-
brega, whatsapp (43) 99668.1703.

Os sorteados deverão retirar 
os vales-compra na secretaria do 
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Nesta campanha salarial, foram realizadas mais de 20 rodadas de negociações da 
CEBNN/Contec com a Fenaban, Banco do Brasil e Caixa

Imóvel recém adquirido pelo Sindicato fi ca na 
Rua Fortaleza, 2003, esquina com Avenida Toledo

Durante o sorteio, os diretores do 
Sindicato Reginaldo Filus (Caixa), 
Ana Pietsch (Bradesco), Antonio 

Ribas Maciel Jr (BB), José Gilmar 
Unser (Itaú Unibanco) e Edimilson 

Palma (Bradesco)

ASSEMBLEIA APROVA E 
SINDICATO COMPRA IMÓVEL

Veja quem são os ganhadores dos 42 vales-compra do Dia do Bancário
Sindicato, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 12 horas, Edf. Lince – Rua 
Souza Naves, 3983 – Centro – sala 
710. WhatsApp 45-99972-2106.

OS SORTEADOS
A seguir, segue a relação dos 42 

associados sorteados, com respec-
tivo banco a que pertencem:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- Danubia Lodi Stechechem 
   Ag. Praça do Migrante
- Eliane Estevão da S. Maia 
 Ag. Cascavel
- Daniel Thomé Schroder
 Ag. Verdes Campos
- Luis Antonio Stechechem
 Ag. Cascavel
- Paulo Cristiano Ribeiro
 Ag. Cascavel
- Daiany da Silva Oliveira
 Ag. Ubiratã
-  Andressa Guedes
 Ag. Praça do Migrante
- Marcio José Podadiuk 
 Ag. Cascavel
- Heloisa D. Soares Kapp
 Ag. Verdes Campos
- Charles Marcelo de Lima
 Ag. Cascavel

BANCO DO BRASIL
- Tarcisio Henrique A. de Castro
 Ag. Corbélia
-  Tatiana Isis Ribeiro 
 Ag. Estilo - Cascavel
-  Odair Kanji Sato 
 Ag. Migrante (Cascavel)
-  Alda Gaglietti 
 Ag. Estilo - Cascavel
- Rafael Lennon R. Ribeiro 
 Ag. Estilo - Cascavel
-  Elton Poletto - Ag. Cafelândia
-  Kleber Dal Piva - Ag. Catanduvas
-  Marina F. Zartaloudis Kerber - PSO
-  Ivan Aparecido Muniz 
 Ag. Campina da Lagoa

-  Ione Cleonice Hahn 
 Ag. Pq. São Paulo - Cascavel

ITAÚ
- Kelly Coelho Manica 
 Wilson Jofre - Cascavel
- Marlene Aparecida Zedepo 
 Ag. Guaraniaçu
- Vancler Bedin 
 Regional Middle Cascavel
- Elaine dos Santos Joaquim
 Uniclass 3810 - Cascavel
-  Marieli de Andrade 
 Ag. Personnalite Cascavel 9005
-  Ana Paula de Oliveira Pinheiro 
 Ag. Avenida Brasil Cvel
-  Karina Pricila de Meira 
 Ag. Carlos Gomes Cascavel
-  Danielli T. Campo Boeira 
 Ag. São Cristóvão Cascavel

BRADESCO
- Danilo Pagani da Silva 
 Ag. Cafelândia
-  Rodrigo Demetrio Paini 
 Ag. Capitão Leônidas Marques
-  Juliana Dendena Munhak 
 Regional Cascavel
- Jheniff er Cordova Pasquali 
 Av Brasil Cascavel
- Caroline Fernandes 
 Ag. Parque São Paulo Cascavel
- David Luizette – Ag. Matelândia
- Hugo Henrique Lelis Gonçalves 
 Ag. Nova Cascavel
- Alexandre Terluk - Ag. Nova Cascavel

SANTANDER
- Rhuan Coltre dos Santos 
 Ag. Cascavel BSB
- Lucas dos Santos Lupatini 
 Ag. Migrante Cascavel
-  Aline Teston Tubiana 
 Ag. Cascavel Centro BSR
- Ronaldo Vertuan 
 Ag. Cascavel BSB

SAFRA
- Ronaldo Perez Vieira - Cascavel
- Eloisa A. Gazzini Seben 
 J. Safra Cascavel
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Acordo com os bancos privados garante também aumento real por dois anos

Folha Bancária
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Para este ano, a cate-
goria terá reajuste de 8% 
nos salários, aumento de 
10% nos vales alimentação 
(VA) e refeição (VR), além 
de um adicional de R$ 
1.000,00 em vale alimen-
tação, a ser creditado até 
outubro de 2022. O acordo 
também prevê reajuste de 
13% para a parcela adi-
cional da Participação nos 
Lucros e Resultados (PLR) 
neste ano e, para 2023, au-
mento real de 0,5% (INPC 
+ 0,5%) para salários, PLR, 
VA/VR e demais cláusulas 
econômicas.

TELETRABALHO
Além da ajuda de custo, os bancos concordaram com a reivindicação 

de controle de jornada para todos os trabalhadores; com o fornecimento e 
manutenção de equipamentos; com o direito à desconexão para que ges-
tores não demandem os trabalhadores fora do horário de expediente; com 
a manutenção dos direitos da CCT aos trabalhadores que realizem suas 
funções fora das dependências do banco; com prevenção e precauções com 
a saúde dos trabalhadores; com a criação de canal específico para que os 
trabalhadores em teletrabalho tirem suas dúvidas.

Os trabalhadores com filhos de até quatro anos, ou com deficiência 
terão prioridade para o teletrabalho e as bancárias vítimas de violência 
doméstica poderão escolher se preferem trabalhar em domicílio, ou nas 
dependências do banco.

Os bancos facilitarão a realização de campanhas de sindicalização e 
o contato com os trabalhadores em teletrabalho.

Será criado um grupo de trabalho (GT) bipartite para acompanhar o 
cumprimento da cláusula.

ASSÉDIO SEXUAL
A nova cláusula sobre assédio sexual fará repúdio à esta prática nos 

bancos e os gestores e empregados passarão por treinamento para preven-
ção e esclarecimento sobre medidas cabíveis pelos bancos. Também está 
em debate a participação das entidades sindicais no canal de denúncias 
a ser criado, assim como o acompanhamento dos casos pela comissão 
bipartite de diversidade que já existe.

ASSÉDIO MORAL E METAS ABUSIVAS
O tema será pautado na primeira reunião de negociação de 2023 dos 

bancos que têm comissões de empresa. Os bancos que não têm comissão 
de empresa devem realizar reunião específica com a representação dos 
trabalhadores para tratar do tema, a pedido do sindicato.

COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO DOENÇA
Com relação ao auxílio doença previsto na cláusula 29 da CCT, os 

bancos queriam estabelecer que somente teria direito ao auxílio o empre-
gado que tivesse retornado ao trabalho e trabalhado ininterruptamente pelo 
período mínimo de 6 meses após o recebimento da última complementação. 
Após reivindicação do Comando, os bancos retiraram a proposta.

SEGURANÇA BANCÁRIA
Criação de um Grupo de Trabalho Bipartite Específico para avaliar os 

dados estatísticos relativos à segurança bancária, bem como a possibilidade 
de acordo acerca da adoção de dispositivos de segurança, além dos obri-
gatoriamente previstos no artigo 20, da Lei n° 7.102/1983. O GT também 
avaliará dados estatísticos relativos à segurança bancária das unidades 
de negócios.

Foram realizadas mais de vinte rodadas de negociações da 
Comissão Contec com a Fenaban, nesta campanha salarial
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ACT específico da Caixa Econômica Federal

BB: funcionários barram tentativa do banco 
de retirar direitos e conquistam novo ACT 

Após dois meses e meio de 
duras negociações, o movimento 
sindical arrancou da Fenaban uma 
proposta para o Acordo Coletivo de 
Trabalho (ACT) para 2022 e 2023. 
Para este ano, a categoria terá rea-
juste de 8% nos salários, aumento 
de 10% nos vales alimentação (VA) 
e refeição (VR), além de um adicional 
de R$ 1.000,00 em vale alimentação, 
a ser creditado até outubro de 2022. 
A proposta também prevê reajuste 
de 13% para a parcela adicional da 
Participação nos Lucros e Resulta-
dos (PLR) neste ano e, para 2023, 
aumento real de 0,5% (INPC + 0,5%) 
para salários, PLR, VA/VR e demais 
cláusulas econômicas.

O ACT da Caixa, válido para os 
próximos dois anos, garante todos os 
direitos anteriores do último acordo, 

A Comissão de Empresa dos 
Funcionários do Banco do Brasil 
(CEBB) e a direção da empresa 
chegaram a um entendimento 
para o Acordo Coletivo de Traba-
lho (ACT) 2022-2023. Com isso, 
a proposta final para a Campanha 
Nacional dos Bancários 2022 foi 
encaminhada às assembleias, que 
aprovaram a proposta, tendo em 
vista que  todos os direitos dos fun-
cionários do BB estão garantidos 
pelos próximos dois anos. 

A CEBB também acompanhou 
a decisão do movimento sindical, 
na mesa com a Fenaban, onde as 
conquistas das cláusulas econômi-
cas foram: 

• Aumento de 10% em vales 
alimentação (VA) e refeição 
(VR), mais uma 14ª cesta 
alimentação de R$ 1.000,00 
em 2022; 

• Reajuste de 13% para a 
parcela adicional da Partici-
pação nos Lucros e Resul-
tados (PLR); 

• Nos salários para 2022, o 
aumento de 8%; 

Para 2023, a proposta prevê 
aumento real de 0,5% (INPC + 
0,5%) para salários, PLR, VA/VR e 
demais cláusulas econômicas. 
Pagamento do PLR no BB 

O movimento sindical enviou 
ao banco um ofício solicitando o 
adiantamento do PLR assim que 
ocorresse a assinatura do acordo 
entre as duas partes. 

PREVIDÊNCIA 
Entre os principais avanços na 

mesa de negociação está a con-
quista do compromisso do banco 
em viabilizar a proposta dos eleitos 
para a implementação da revisão 
do critério da Pontuação Individual 
do Participante (PIP), através dos 
seus representantes nos órgãos de 
governança da Previ. A proposta de 
revisão foi apresentada pela CEBB. 

Negociações da Comissão da Contec com a direção da Caixa Econômica Federal

Comissão da Contec travou intensas negociações com a direção do Banco do Brasil

A expectativa é que as mudan-
ças na PIP beneficiem, logo de início, 
mais de 14 mil trabalhadores do BB, 
associados à entidade de previdên-
cia. Outros milhares também serão 
impactados com as mudanças na 
tabela ao longo dos próximos anos. 

CICLOS DE AVALIAÇÃO 
O banco desistiu de querer 

alterar os critérios da Gestão de 
Desenvolvimento por Competências 
(GDP), para reduzir os atuais três 
ciclos necessários no descomis-
sionamento para apenas um ciclo 
de avaliação. Isso ocorreu após 
o movimento sindical paralisar as 
negociações com a Fenaban, como 
forma de impedir o retrocesso. 

O banco também se compro-
meteu a estabelecer uma mesa para 
discutir, junto com os representantes 
dos trabalhadores, critérios para o 
aprimoramento da GDP. 

BANCO DE HORAS: CONQUISTA 
PARA PCDs E CONTÍNUOS

Até 16 de agosto, 20.912 fun-
cionários (7.163 deles escriturários e 
caixas) ainda não haviam saldado to-
talmente o banco de horas negativas, 
em decorrência do Acordo Coletivo 
de Trabalho Emergencial da covid-19. 
Desse universo, cerca de 680 traba-
lhadores devem mais de 721 horas. 

O BB apresentou como pro-
posta a prorrogação do prazo, que 
terminaria em outubro de 2023, por 
mais de 18 meses. Portanto, os ban-
cários passam a ter até abril de 2025 
para saldar o banco horas negativas, 
em até duas horas acima da carga 
horária diária de trabalho. 

Outra opção colocada na mesa 
foi a utilização das faltas abona-
das para saldar o banco de horas 
negativas. Os sindicatos também 
conquistaram anistia para os tra-
balhadores contínuos e PCDs, que 
são os enquadrados na condição de 
pessoa com deficiência. 

TELETRABALHO
O banco se comprometeu a 

alinhar o acordo de teletrabalho com 
o acordo fechado entre o movimento 
sindical e a Fenaban, no qual ficou 
definida uma ajuda de custo que 
passa a ser reajustada pelo INPC a 
partir de 2023. 

Também ficou estabelecida 
uma reunião que deve ocorrer até 
novembro, entre os representantes 
dos funcionários e do banco para se 
discutir a ampliação do percentual de 
funcionários e dos dias de semana 
em teletrabalho. 

MESAS PERMANENTES
Outro avanço foi o compromis-

so de se realizarem mesas para 
debater, com prioridade, os casos 
dos trabalhadores de Plataforma 
de Suporte Operacional (PSO) e 
dos gerentes de serviço que atuam 
fora dos grandes centros e acabam 
acumulando funções. Também serão 
realizadas mesas sobre: 

•  Agências varejo, Estilo e es-
critórios digitais; 

• Prédios/departamentos (ce-
nop’s e unidades de apoio, 
táticas e estratégias); 

• A situação dos funcionários 
egressos de bancos incorpo-
rados; 

• Encontro nacional sobre pla-
nos de cargos e salários e 
remuneração variável; 

• PAS Odontológico – deixar 
de usar a tabela com pro-
cedimentos e US, simplifi-
cando o processo mediante 
apresentação de orçamento 
e NF (até 20 mil até 48x); 

• CRBB – Melhora nas condi-
ções de trabalho dos aten-
dentes; e 

• GDP – critérios para o apri-
moramento e implementa-
ção dos ciclos de avaliação. 

O banco sinalizou que irá in-
corporar, em seu novo programa de 
diversidade, as propostas raciais e 
de gênero formuladas durante o 33º 
Congresso dos Funcionários do BB. 

ASSÉDIO SEXUAL
Reforçar o combate ao assé-

dio, acompanhando as mesmas 
exigências definidas pelo movi-
mento sindical e a Fenaban: treina-
mento e formação do quadro para a 
promoção de debates sobre o tema; 
acolhimento das denúncias e apu-
ração bipartite, banco e sindicato; 
proteção e assistência às vítimas; 
e punição dos culpados. 

APABB 
CEBB e banco também con-

cordaram em realizar uma rea-
proximação com a Associação 
de Pais, Amigos e Pessoas com 
Deficiência, de Funcionários do 
Banco do Brasil (APABB). 

como a manutenção da PLR Social, 
do adiantamento de férias, do adicio-
nal noturno, da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA) e do 
acordo de teletrabalho nos moldes 
da Convenção Coletiva de Trabalho 
(CCT), com controle de jornada, pa-
gamento de ajuda de custo, direto à 
desconexão e previsão de compen-
sação das horas extras trabalhadas 
para quem está em teletrabalho, no 
mês subsequente das horas efetua-
das. Caso não aconteça a compen-
sação, as horas extras serão pagas. 

A Participação nos Lucros e/
ou Resultados (PLR) também se 
mantém igual ao acordo de 2020. 
Além disso, será criado um Grupo 
de Trabalho (GT) bipartite, com re-
presentação dos trabalhadores e do 
banco, com início em outubro e limite 

no dia 31 de dezembro de 2022, uma 
reivindicação dos empregados para 
garantir a transparência no paga-
mento da PLR, assim que definido. 

Outros avanços foram a criação 
do GT de condições de trabalho, a 
partir de março de 2023, e de retomar 
as discussões sobre caixas, tesourei-
ros e avaliadores, com prazo para a 

resolução. Também há previsão de 
possibilidade de ampliar o intervalo 
de refeição de 30 a 60 minutos para 
os empregados com jornada de seis 
horas, sendo assegurado o cômputo 
de 15 minutos dentro da jornada de 
trabalho. Também foi garantido o 
reajuste na indenização em caso de 
morte ou invalidez por assalto sinistro.
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Campanha Nacional dos Bancários vai
injetar mais de R$ 14 bilhões na economia

Para quem procura a melhor opção em produtos de papelaria e va-
riedade em livros, encontra aqui, no O MUNDO DO LIVRO, onde temos 
sempre os últimos lançamentos em material escolar, escritório e livros 
com o melhor preço.

Lembrando que temos convênio com Sindicato dos Bancários de 
Cascavel.

Nossa loja está localizada na Avenida Brasil, 5553 - Sala 04 - Centro.
Telefone: (45) 3037-5501 - Whatsapp: (45) 99991-0369

As conquistas da categoria 
bancária na campanha salarial 2022 
ajudarão a economia do País com a 
injeção de um total adicional estima-
do em R$ 14,2 bilhões, até o próxi-
mo acordo ser fechado, em agosto 
2024. Esse montante de recursos 
engloba reajuste salarial e dos vales 
alimentação (VA) e refeição (VR), 
abono e Participação nos Lucros e 
Resultados (PLR).

O reajuste salarial de 8%, re-
presenta um acréscimo anual de 
cerca de R$ 4,2 bilhões na economia 
brasileira, com elevação da massa 
salarial da categoria para R$ 56,4 
bilhões ao ano. A PLR sozinha co-
locará em circulação outros R$ 8,7 
bilhões até março de 2023, sendo R$ 
4 bilhões já neste mês de setembro, 
com o pagamento da antecipação.

ESTÍMULO AO SETOR DE 
ALIMENTOS

O reajuste no VA e no VR, de 
10%, será responsável por uma 
quantia adicional de R$ 932 milhões, 
que eleva o montante desses bene-
fícios a R$ 10,3 bilhões anuais. O 
abono no VA de R$ 1.000 será res-
ponsável pela introdução de outros 
R$ 457 milhões na economia.

Todos os recursos referentes a 
esses direitos específicos, por sua 
destinação dirigida, estimulam dire-
tamente os setores produtivos e de 
serviços relacionados a alimentos, 
que envolve em sua cadeia, setores 
como a produção agropecuária, lo-
gística e transportes, supermercados, 
bares e restaurantes, entre outros.

FORÇA ECONÔMICA DA 
CATEGORIA

Esses dados foram identifica-
dos por estudo do Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos (Dieese), feito 
com base na Relação Anual de Infor-
mações Sociais (RAIS), de 2019, nos 
balanços dos bancos e na estimativa 
de 8,83% para o INPC da data base 
da categoria.

De acordo com o economista 
do Dieese, Gustavo Cavarzan, “os 
ganhos da categoria bancária são 
importantíssimos para recompor 
o poder de compra das bancárias 
e dos bancários em um cenário 
econômico complicado, marcado 
principalmente pela alta dos preços 
dos alimentos, mas também para es-
timular a economia brasileira como 
um todo”. O economista observa, 
ainda, que “o dinamismo de nossa 
economia é fortemente determinado 
pelo mercado interno que depende 
de empregos de qualidade e de 
remuneração crescente e, nesse 
sentido, a Campanha Nacional da 
categoria bancária contribui para 
estimular inúmeros outros setores 
econômicos como comércio, res-
taurantes e supermercados, com os 
bilhões que já estão sendo injetados 
na economia”.

Os novos números, que já in-
corporam os ganhos de bancárias e 
bancários com a campanha salarial 
2022, indicam que a categoria é 
responsável por movimentar nada 
menos de R$ 75,8 bilhões, em mas-
sa salarial, VA, VR, abono e PLR. 

Esse volume financeiro mostra sua 
relevância para o país, não apenas 
pelos serviços que presta à socieda-

O governo sancionou lei que 
altera as regras do vale-alimenta-
ção, com veto à possibilidade de 
saque do benefício pelo trabalhador 
após 60 dias sem uso dos créditos. 
Porém, uma das mudanças mais cri-
ticadas pelo setor, a permissão para 
portabilidade gratuita do serviço, foi 
mantida na nova lei. Com isso, o 
trabalhador tem a opção de esco-
lher por qual operadora receberá o 
benefício, podendo trocar a bandeira 
da prestadora quando quiser.

A nova lei é resultado da apro-
vação do projeto de conversão da 
Medida Provisória 1.108/2022 e foi 
publicada no Diário Oficial da União 
(DOU) do último dia 5 de setembro. 
A norma estabelece que o auxílio-
-alimentação deverá ser utilizado 
para o pagamento de refeições em 
restaurantes e estabelecimentos 
similares ou para a aquisição de 
gêneros alimentícios em estabele-
cimentos comerciais; e proíbe as 
empresas empregadoras de rece-
ber descontos no âmbito de con-
tratos firmados com as emissoras 
de cartões de auxílio-alimentação.

Ao vetar o saque do vale-ali-
mentação, o governo alegou que a 
proposta conflita com normas ante-
riores que permitem o gasto dos va-
lores do Programa de Alimentação 
ao Trabalhador (PAT) em gêneros 
alimentícios, vedam expressamen-
te o saque dos valores depositados 
na conta específica do trabalhador 
no âmbito do PAT e proíbem a con-
versão do auxílio-alimentação em 
"pecúnia". "Este dispositivo não foi 
objeto de revogação ou alteração 
pela proposição legislativa", cita o 
governo na razão do veto encami-
nhada ao Congresso.

O QUE MUDA PARA OS 
TRABALHADORES

- Portabilidade: torna-se pos-
sível a troca de bandeira do cartão

de, como também pela presença no 
sistema econômico brasileiro pela 
sua força de consumo.

GOVERNO VETA SAQUE EM
DINHEIRO DO VALE-ALIMENTAÇÃO

- Compras: vales podem ser 
utilizados exclusivamente para 
compra de refeições e alimentos

- Interoperabilidade: o nome 
é complicado, mas o significado 
é simples:  todos os cartões – de 
qualquer bandeira - deverão ser 
aceitos pelos estabelecimentos 
ainda que não tenham convênios 
com determinadas bandeiras. Ou 
seja, uma vez que o estabelecimen-
to aceite este tipo de pagamento, 
deverá aceitar todas as bandeiras. 
Essa novidade vale a partir de 1° de 
maio de 2023, prazo dado para que 
as empresas se adaptem.

DIFERENÇA ENTRE O VR E O VA
Enquanto o vale-refeição só 

pode ser utilizado em restaurantes 
e lanchonetes, o vale-alimentação 
é destinado a compras em super-
mercados.

É ilegal usar os vales refeição 
e alimentação para complementar 
renda

Muitos trabalhadores de renda 
baixa acabam negociando esses 
benefícios para compor o orça-
mento doméstico – pagar contas 
essenciais, por exemplo – mas, 
de acordo com a lei, essa prática 
é ilegal.

JUSTA CAUSA E PRISÃO
Usar os vales para comprar 

outras coisas que não sejam ali-
mentos ou para pagar boletos, 
pode ocasionar demissão por justa 
causa, conforme o artigo 482 da 
Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT).

Além disso, como o artigo 
171 do Código Penal trata a prá-
tica como crime de estelionato. O 
trabalhador pode ser condenado 
a cumprir de um a cinco anos de 
reclusão, além de pagar multa. 
Quem compra o VR também é 
punido.


